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O PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL, que coordena o processo eletivo para a eleição dos representantes da sociedade civil, no Conselho Estadual de Política Cultural no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos arts. 2° e 3°, das Leis n° 15.429 e 15.430, de 22 de dezembro de 2014; nos arts. 4° e 5°, dos Decretos n° 41.777 e 41.778, de 27 de maio de 2015, e no art. 2°, inciso X, das Portarias n° 010 e 011, de 15 de junho de 2015.

[bookmark: _GoBack]Considerando a necessidade de mudança e definição de datas de alguns fóruns específicos;

Considerando a importância de ser ampliada a possibilidade para que tais segmentos tenham maior participação no processo eletivo, resolve:
I. O fórum setorial de Cultura Popular de Matriz Africana ocorrerá no dia 15/03/2016, às 18h30min, em primeira convocação, e às 19h30minh, em segunda e última convocação;

II. O fórum setorial de Arquitetura e Urbanismo ocorrerá no dia 17/03/2016, às 18h30min, em primeira convocação, e às 19h30minh, em segunda e última convocação;

III. O fórum setorial da Zona da Mata ocorrerá no dia 22/03/2016, às 18h30minh, em primeira convocação, e às 19h30min, em segunda e última convocação;

IV. Os fóruns mencionados neste ATO ocorrerão na sede da Secretaria de Cultura-Secult/PE e Fundarpe, situada na Rua da Aurora n° 463/469, Boa Vista, Recife/PE. , CEP 50050-000, Fone: 3184-3110.



Recife, 10 de março de 2016.

_____________________________________
Severino Pessoa dos Santos
(Presidente da Comissão Eleitoral)


